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LEI Nº 901, de 2 de dezembro de 2011.
Autoriza o Poder Executivo a subsidiar a internação Para tratamento da doença do alcoolismo e outras drogas e dá outras providências.
 
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
 Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a Central - Centro Regional de Tratamento e Recuperação do Alcoolismo, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 88.664.131/0001-14, com sede na localidade Carneiros em Lajeado – RS.

Art. 2º À Entidade caberá o tratamento e recuperação da doença do alcoolismo e outras drogas. 

Art. 3º Para os fins de que tratam os artigos anteriores fica o Poder Executivo autorizado a subsidiar 50% (cinquenta por cento) da internação de munícipe de Westfália na Central - Centro Regional de Tratamento e Recuperação do Alcoolismo.

Parágrafo Único O valor atual do percentual referido no caput equivale a R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) por internação, reajustáveis anualmente com base no IGP-M.

Art 4º O valor restante da internação deverá ser pago pelos familiares do internado.

Art 5º Cada munícipe de Westfália terá direito a uma única vez ao subsídio, objeto da presente Lei, e havendo a necessidade de novas internações, estas deverão ser custeadas na sua totalidade pelo mesmo.

Art. 6º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária específica da Secretaria Municipal de Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 104 de 07 de fevereiro de 2002. 

Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 2 de dezembro de 2011.

Sérgio Marasca

Prefeito 
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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